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Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — A celebração e a renovação dos contratos de

tarefa e de avença depende de proposta do dirigente
máximo do serviço dirigida ao membro do Governo
da tutela que, depois de emitido parecer favorável
pelos Ministros responsáveis pelas áreas das Finanças
e da Administração Pública, autoriza a contratação
ou a renovação.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro

Ao Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, é aditado
o artigo 37.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 37.o-A
Instituições públicas de ensino superior

As modalidades de aplicação do disposto no pre-
sente decreto-lei às instituições públicas de ensino
superior são definidas por despacho conjunto do
Ministro das Finanças e do Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior.»

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto

O artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 27.o

[. . .]

1 — O trabalho extraordinário não pode exceder
duas horas por dia nem ultrapassar cem horas por
ano.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março

Ao Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, é aditado
o artigo 73.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 73.o-A
Autorização

1 — A concessão das licenças previstas nos arti-
gos 76.o e 78.o carece de despacho do dirigente
máximo do serviço, comunicado ao respectivo mem-
bro do Governo.

2 — O membro do Governo previsto no número
anterior pode, no prazo de 10 dias e por motivos
de conveniência de serviço, obstar a que sejam con-
cedidas as referidas licenças.»

Artigo 5.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 331/88, de 27 de Setembro

O artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 331/88, de 27 de
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Aos titulares dos cargos de director-geral, secre-
tário-geral e de outros a eles expressamente equi-
parados que, à data da nomeação, não tenham resi-
dência permanente no local em que estejam sediados
os respectivos serviços ou organismos ou numa área
circundante de 150 km pode ser concedida habitação
por conta do Estado ou atribuído um subsídio de
residência, a partir da data da sua tomada de posse.»

Artigo 6.o

Controlo prévio no âmbito da aplicação
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho

1 — A fixação do número de cidadãos a admitir nos
regimes de contrato e de voluntariado, nos limites dos
quantitativos anualmente estabelecidos pelo decreto-lei
previsto no n.o 6 do artigo 42.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, e respectivas alterações,
carece de autorização prévia dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das Finanças, da Administração
Pública e da Defesa Nacional.

2 — A renovação contratual em regime de contrato
carece igualmente de autorização prévia dos membros
do Governo previstos no número anterior.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior,
incumbe ao Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo
das Forças Armadas apresentar, semestralmente, o
número total de efectivos que se encontra a prestar ser-
viço em regime de contrato, acrescido do número de
renovações susceptível de ocorrer nesse período.

4 — O incumprimento do disposto nos números ante-
riores determina a anulabilidade dos respectivos actos.

5 — As regras procedimentais e complementares de
execução do disposto nos números anteriores são fixadas
por despacho conjunto dos membros do Governo pre-
vistos no n.o 1.

Artigo 7.o

Taxa de referência para o cálculo de bonificações
concedidas ao abrigo do sistema poupança-emigrante

1 — Para efeito da determinação da bonificação con-
cedida pelo Estado ao abrigo do Decreto-Lei n.o 323/95,
de 29 de Novembro, utiliza-se a taxa de referência para
o cálculo de bonificações (TRCB) a que se refere o
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 349/98, de 11 de Novem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 320/2000,
de 15 de Dezembro.

2 — A taxa de referência para o cálculo das boni-
ficações mencionada no número anterior aplica-se às
operações em curso e às operações que vierem a ser
contratadas na sequência do disposto no n.o 4 do
artigo 9.o do presente decreto-lei.

Artigo 8.o

Disposições transitórias

1 — O disposto no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 41/84,
de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe é dada pelo
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